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o Povo de Guaraciaba, Estado de Minas Gerais, por seus representantes
legais âprovou e eu, prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art, 10 Fica autorizada a abertura de crédito adicional, modalidade especial junto
ao orçamento do Município de Guaraciaba, exercício financeiro de z,Ait, no 

-valor
total de R$ 6.000,00 (seis míl reais), conforme detalhamento:

020502 04 695 0010 2.
33704L - Contribuições

L29 - Transferência Associação Circuito Turístico

020502 04 695 0010 2.044 - Transf. Assoc. Circuito Turísti

Art' 20 Para acobertar a abertura do crédito adicional, modalidade especial,constante do artigo 1o desta Lei serão utilizados os recursos prevístos no §1o do
:Tg,:^:3 da Lei Federat 4.320/64, medianre anutação parcÍat das sejuintes
ruDncas:

Autoriza a abertura de crédito adicional,
modalidade especial e dá outras
providências.

R$ 6.000,00

co Serra de Minas
R$ 6.000,00

Art, 30 Fica o Executivo Municipal autorizado a:I - Suplementar os valores estabelecidos no art.1o desta Lei até o limiteestabelecido pela Lei Orçamentária Anual do exercício financeiro de Z.AZL;rr - Realizar adequação no plano plurianual de investimento (Lei do ppA) e a Leide-Diretrizes orçamentaria, visando_'adequação do crédito autãriãdCI por esta Lei;ilI - Promover a alteração e/ou a inclus'âo de fonte e destinação de recursos (DR)relativos aos créditos adicionais autorizados por esta Leí,

Art. 40 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

337A41 - Contribuições.

Guaracíaba/MG, 28 de maio de ZCIZl.

andes
Munici
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